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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OO3/202í - SEJUSC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CoNTRATO N" 003/202í - SEJUSC,
celebrado entre o ESTADO DO

AMAZONAS, por intermédio da

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA -
SEJUSC e a empresa R M P ROMERO ME,

na forma abaixo:

Aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2021, nesta cidade de Manaus, na sede da SEJUSC,
presentes o ESTADO OO AMAZONAS, por intermedio da SECRETARIA DE ESTADO DE

JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, situada na, Rua Bento Maciel, n.'
02, Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP: 69.057-350, em Manaus, criada pela Lei n.o

4.163 de 09 de março de 2015, conforme Diário Oficial do Estado do Amazonas, de segunda-

feira, dia 09 de março de 2015, neste ato representada por sua Sêcretária Titular a Sra. MARIA

MIRTES SALES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade, no

Condomínio Atlantis, rua Lindon Jhonson, 07, Bairro Parque Dez, CEP: 69.054-712, portadora

da C.l. n' 1009585-3 - SSP/AM, e do CPF n" 407 .360.402-34, doravante designada

simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, R M P ROMERO ME, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o no I 5.790.280/0001-56, com sede à Rua Padre Dr. Nilson

Vasconcelos, no 254, Bairro: Redençáo, CEP: 69049-300, neste ato representada pela sua

Representante Legal, a Senhora ROSIMAR MARIA PINTO ROMERO, brasileira, casada,

empresária, portadora do RG n'0597280-9 SSP/AM e inscrita no CPF sob o n" 243. 180.í92-68,

residente e domiciliada à Rua Padre Dr. Nilson Vasconcelos, no 254, Loja 04, Bairro: Redenção,

CEP: 69049-300, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do

Processo Administrativo n" 0129412021 - SEJUSC, doravante referido por PROCESSO, com

base no despacho autorizativo exarado pela Senhora Secretária, na presença das testemunhas

adiante nominadas, é assinado o Presente Termo Aditivo ao Contrato n.o 003/202í - SEJUSC,

de acordo com a Minuta aprovada pela PGE no Processo n.0 3249/2005-PGE, para prestação

de serviços, que se regerá pelas normas da Lei no. 8.666 de 21.06.93 e alterada pela Lei no

8.883 de 08.06.94 e pelas Cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presênte termo aditivo tem por objeto a prorrogação

do prazo de vigência do Termo de ConÍato n" 003i2021-SEJUSC por mais 60 (sessenta) dias,

a contar de o2l1,l2021 alé 3010612021 , conforme solicitação integrânte do PROCESSO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O VAIOT tOtAI dO

Contrato e de R$ 509.280,00 (quinhentos e nove mil, duzentos e oitenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁNII C EMPENHO: As despesaS

decorrentês do presente aditivo contratual correrão à seguinte dotação orçementária: Unidade

Gestora; 2'l 101, Programa de Trabalho: 14.122.3308.1554.001 1, Natureza de Despesa:

3390394'1, Fonte: '160, da Nota de Empênho: 2021NE0000217.
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C|-ÁUSUU QUARTA - DA RATIFICAçÃO: Ficam integralmente ratificadas as demais
cláusulas do contrato original que, expressa ou implicitamente, não conflitem com as disposições
deste Termo.

CIÁUSUU QUINTA - DA PUBLTCAçÃO: O presenre Termo Aditivo será publicado no Diário
Oficial do Estado, em forma de elitrato, ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, sendo o CONTRATANTE responsável pelas
respectivas despesas.

De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em três vias de igual teor e Íorma, na
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.
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Testemunhas:
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A 
Polícia Civil do Amazonas (PC-AM) ini-

ciou neste mês a implantação do novo 

Sistema de Procedimentos Policiais 

Eletrônicos (PPE), disponibilizado pela Secreta-

ria Nacional de Segurança (Senasp), por meio 

do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

(MJSP), para as Unidades da Federação, que per-

mite o registro de ocorrências, despacho homo-

logatório e a lavratura de procedimentos de po-

lícia, além de fornecer recursos que permitem a 

gestão cartorária e compartilhamento de dados.

A primeira unidade a receber o novo sistema 

foi o 7º Distrito Integrado de Polícia (DIP), no 

bairro São Lázaro, zona sul. O evento de inau-

guração, no dia 3 de maio, teve a participação 

do secretário de Estado de Segurança Pública 

(SSP-AM), coronel Louismar Bonates; da dele-

gada-geral da PC-AM, Emília Ferraz; do diretor 

do Departamento de Polícia Metropolitana 

(DPM), delegado Alessandro Albino; e do coor-

denador-geral do Sinesp, Rafael Rodrigues.

O PPE irá substituir o Sistema Integrado de 

Segurança Pública (Sisp), em relação aos re-

gistros de ocorrência e elaboração de procedi-

mentos nas delegacias, como Boletins de Ocor-

rência (BOs), Auto de Prisão em Flagrante (APF), 

Inquéritos Policiais (IPLs), Termos Circunstan-

ciados de Ocorrência (TCOs), entre outros.

Conforme o secretário de Segurança, Louis-

mar Bonates, o PPE trará mais agilidade para os 

trabalhos policiais e um retorno maior para a 

sociedade, pois a partir de agora, o acesso aos 

bancos nacionais de dados, que são integrados 

pelo MJSP, será instantâneo. “É um avanço mui-

to grande e de extrema relevância para todos”, 

destacou Bonates.

A delegada-geral da PC-AM, Emília Ferraz, 

enfatizou que o novo sistema vai trazer um pro-

cedimento muito bem feito, pois no momento 

em que a pessoa registrar um BO será possível 

fazer a migração de todos os dados.

“Nossas expectativas são as melhores, o PPE 

é muito bom à medida que integra as informa-

ções das mais diversas esferas. Conseguimos 

realizar consultas por meio do CPF em bancos 

de dados nacionais. Isso irá agilizar nossos tra-

balhos, pois caso alguém que tenha cometido 

um crime em outro estado chegue ao Amazo-

nas, vamos saber e atuar de forma célere”, res-

saltou Emília.

Segundo o coordenador-geral do Sinesp, 

Rafael Rodrigues, o sistema hoje presente em 

nove estados permite compartilhar dados dos 

registros de polícia judiciária, atendimento e 

despacho de ocorrência. “Cada unidade da fe-

deração que utiliza a solução pode consumir os 

dados que são feitos em uma base nacional de 

informações”.

Sinesp PPE

O sistema subsidia a gestão dos recursos 

humanos, materiais, investigativos e de inteli-

gência dos atores da Segurança Pública, com o 

registro das informações destinadas às Polícias 

Estaduais, auxílio na identificação dos fenôme-

nos criminais, dos indicadores relacionados aos 

perfis dos autores, testemunhas e ofendidos, 

entre outros.

Além do armazenamento das informações, a 

ferramenta visa a implantação de procedimen-

to exclusivamente eletrônico em todas as suas 

fases, com a substituição da utilização de pa-

pel, em sintonia com a economicidade e com 

as normas ambientais.

Polícia Civil inicia implantação de novo Sistema 
de Procedimentos Policiais Eletrônicos

Ferramenta é disponibilizada 
pelo Ministério da Justiça 
e permite realizar registro 
de ocorrências e outros 
procedimentos 

Erlon Rodrigues/PC-AM

Sistema vai integrar informações de diversas 

esferas e permitir consultas por meio do CPF 

em bancos de dados nacionais, assinala a 

delegada-geral Emília Ferraz

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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em favor da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA, no valor 
total de R$ 127.561,34 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e sessenta e 
um reais e trinta e quatro centavos), para Construção do Estacionamento, 
Fossa Séptica e Sumidouro do Bloco Anexo do Instituto de Criminalista - IC/
AM, localizado na Av. Noel Nutels, nº 300, Bairro Cidade Nova - Manaus/
AM, de acordo com a programação abaixo especificada e Nota de Crédito 
nº 004/2021-SSP.

Função Sub 
função

Programa Ação 
Localizador 

Natureza 
de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Valor (R$)

06 181 3264 1314.0011 449051 04717043 127.561,34
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. III - O 
Departamento de Administração e de Orçamento e Finanças tomem 
conhecimento e adotem as providências pertinentes. CIENTIFIQUE-
-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE SEGURANÇA PÚBLICA, Manaus, 11 de maio de 2021.

COR ONEL QOPM. ANÉZIO BRITO DE PAIVA
Secretário Executivo da Secretaria de Segurança Pública

<#E.G.B#43946#14#45139/>

Protocolo 43946

Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Região Metropolitana de Manaus

<#E.G.B#43925#14#45118>

ERRATA que se faz à PORTARIA/SEINFRA/GS N.00414/2021, publ. no 
D.O.E de 26 de abril de 2021, Poder Executivo, seção II, pág.31. ONDE SE 
LÊ: Sandro Ramalho Bezerra, PCDP 154/2021, Período: 05 à 06/05/2021. 
LEIA-SE: Sandro Ramalho Bezerra, PCDP 154/2021, Período: 07 à 
08/05/2021.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

<#E.G.B#43925#14#45118/>

Protocolo 43925
<#E.G.B#43922#14#45115>

PORTARIA/SEINFRA/GS/Nº. 00471/2021. DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM
EDILSON ROTANDANO - Engenheiro. PCDP: 152/2021 - Destino: 
Presidente Figueiredo/AM. Período: 31/03/2021. Objetivo: Análise técnica da 
erosão do KM 20, (AM240: 103, BR 174 / Usina Hidrelétrica de Balbina 80,00 
KM). THIAGO FELIPE VERÇOSA DE SOUZA - Assessor I. PCDP: 158/2021 
- Destino: Porto Velho/Lábrea/Canutama/AM. Período: 24/05/2021 à 
02/06/2021. Objetivo: Proceder fiscalização referentes: CV-051/2018-SEIN-
FRA; CV-052/2018-SEINFRA; CT-044/2018-SEINFRA, conforme solicitação 
da comissão permanente instituída por meio da Portaria n° 0229/2020 
de 13/02/2020. CARLOS EDUARDO ABREU DE OLIVEIRA - Assessor 
Técnico. PCDP: 165/2021 - Destino: Porto Velho/Lábrea/AM. Período: 
24/05/2021 à 01/06/2021. Objetivo: Realizar vistoria técnica nos serviços do 
CT n° 044/2018-SEINFRA, conforme solicitação da comissão permanente 
instituída por meio da Portaria n° 0229/2020 de 13/02/2020. WILSON 
LUIZ SOUZA TINÔCO - Assessor I. PCDP: 170/2021 - Destino: Eirunepé/
Envira/AM. Período: 17 à 25/05/2021.Objetivo: Proceder fiscalização nas 
obras e serviços de engenharia dos Contratos e Convênios: Envira: CT n° 
052/2018-SEINFRA; CT n° 011/2017-SEINFRA; CT n° 038/2020-SEINFRA. 
RANGEL TEIXEIRA DA COSTA - Assessor II. PCDP: 175/2021. Período: 
11 à 14/05/2021 e STELA MARIA LOBATO HORTÊNCIO - Assessora 
III. PCDP: 202/2021 - Destino: Barcelos/AM. Período: 11 à 14/05/2021. 
Objetivo: Realizar levantamento e revisão geral do Prédio do Núcleo de 
Estudos Superior da Universidade do Estado do Amazonas - UEA, no 
município de Barcelos/AM. ANTONIO CARLOS GOMES MIRANDA FILHO - 
Assessor I. PCDP: 182/2021 - Destino: Itacoatiara/AM. Período: 14/05/2021. 
Objetivo: Proceder fiscalização no CT n° 027/2019-SEINFRA e PCDP: 
199/2021 - Destino: Parintins/Barreirinha/AM. Período: 05 à 08/05/2021. 
Objetivo: Proceder fiscalização nos Convênios e Contratos: PARINTINS: 
CV n° 030/2018-SEINFRA; CV n° 013/2012-SEINFRA; CT n° 015/2021-
SEINFRA: no Município de Barreirinha/AM. FRANCIS ALBERT GAMA 
PARENTE - Engenheiro Eletricista. PCDP: 184/2021 - Destino: Eirunepé/
Envira/AM. Período: 17 à 20/05/2021. Objetivo: Realizar fiscalização nas 
obras e serviços de engenharia referente ao CT n° 038/2020-SEINFRA. 
RODRIGO ANDRADE COSTA - Assessor IV. PCDP 188/2021 - Período: 
11/05/2021; PCDP 189/2021 - Período: 18/05/2021; PCDP 191/2021 - 
Período: 25/05/2021 e PCDP 193/2021 - Destino: Presidente Figueiredo/AM. 
Período: 31/05/2021. Objetivo: Proceder fiscalização nas Obras e serviços 
de engenharia, referente ao CT n° 001/2020-SEINFRA. PCDP 190/2021 
- Período: 20/05/2021; PCDP 192/2021 - Período: 27/05/2021 e PCDP 

198/2021 - Destino: Rio Preto da Eva/AM. Período: 13/05/2021. Objetivo: 
Proceder fiscalização em obras e serviços de engenharia para recuperação 
do sistema viário na Sede do Município de Rio Preto da Eva/AM. FRANCISCO 
DAS CHAGAS ROSA DE LIMA - Motorista. PCDP: 194/2021 - Destino: 
Itapiranga/AM. Período: 04 à 05/05/2021. Objetivo: Conduzir os engenheiros 
Tyssia Régia Rayol Cavalcante de Oliveira e Ted Wilson Lima Galvão 
ao Município. REGIANE CAMPOS DE CASTRO - Assessora III. PCDP: 
200/2021 - Destino: Nova Olinda do Norte/AM. Período: 11 à 12/05/2021. e 
JANDERSON OLIVEIRA DE CARVALHO - Assessor II. PCDP: 201/2021 - 
Destino: Nova Olinda do Norte/AM. Período: 11 à 12/05/2021.
Objetivo: Realizar vistoria técnica e levantamento na estrutura física, do 
prédio, com o objetivo de elaboração de projeto orçamento para reforma 
da Delegacia de Polícia do Município. DANIELE BATISTA LOPES - 
Assessora I. PCDP: 203/2021 - Destino: Iranduba/AM. Período: 05/05/2021 
e MARCOS VINICIUS BARROS DE ANDRADE - Assessor IIb. PCDP 
204/2021 - Destino: Iranduba/AM. Período: 05/05/2021. Objetivo: Realizar 
visita técnica emergencial para monitoramento do Plano de Recuperação de 
Áreas Degradadas - PRAD, na Obra da Cidade Universitária no Município 
de Iranduba/AM; Diagnóstico ambiental da Rodovia AM 070, para verificar 
regularidade ambiental para a retomada da Obra. EDGAR LUIZ PINHEIRO 
DE SOUZA - Assessor I PCDP: 205/2021 - Destino: Maués/AM. Período: 28 
à 30/05/2021, BRENDA ANDES BARBOSA - Assessora II. PCDP: 206/2021 
- Destino: Maués/AM. Período: 28 à 30/05/2021 e MONICA REJANE 
BUIZAR DUAILIBE - Assessora I. PCDP 207/2021 - Destino: Maués/AM. 
Período: 28 à 30/05/2021. Objetivo: Realizar vistoria técnica, para fins de 
recebimento definitivo das obras e serviços de engenharia, nos contratos: CT 
n° 012/2018-SEINFRA e CT n° 003/2020-SEINFRA. MARIA DO PERPÉTUO 
SOCORRO FERREIRA DE OLIVEIRA - Assessora II. PCDP 208/2021 - 
Destino: Porto Velho/Humaitá/AM. Período: 10 à 20/05/2021. Objetivo: 
Acompanhar a equipe técnica da SUHAB com a finalidade de efetivar os 
processos expropriatórios da Obra do Anel Viário de Humaitá/AM, referente 
ao CT n° 057/2018-SEINFRA. FRANK DOUGLAS THÓME DE SOUZA - 
Assessor Técnico. PCDP 209/2021 - Destino: Manacapuru/Caapiranga/AM. 
Período: 26 à 29/05/2021. Objetivo: Proceder vistoria nas atividades do CV 
n° 023/2013-SEINFRA, em atendimento aos Protocolos n° 007.01243.2021 
e n° 007.01128.2021. ODENILSON ROBERTO AZEVEDO SERIQUE - 
Assessor Técnico. PCDP 212/2021 - Destino: Manaquiri/AM. Período: 03 à 
05/05/2021. PAULO ESTEVES FERNANDES NETO - Assessor III. PCDP 
213/2021 - Destino: Manaquiri/AM. Período: 03 à 04/05/2021. Objetivo: 
Acompanhar Odenilson Serique, para realizar Mapeamento e cadastro de 
Ramais no Município de Manaquiri/AM. Manaus 11 de maio de 2021.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

<#E.G.B#43922#14#45115/>

Protocolo 43922

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#43867#14#45058>

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA - SEJUSC

Extrato nº 48/2021-SEJUSC
Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº. 003/2021- SEJUSC; Partes: 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e R M P 
ROMERO EPP, CNPJ nº 15.790.280/0001-56; Objeto: Prorrogação do 
prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 02/05/2021 até 
30/06/2021; Data da Assinatura: 02/05/2021; Dotação Orçamentária: 
Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 14.122.3308.1554.0011; 
Fonte: 160; Natureza da Despesa: 3390.3941; Nota de Empenho: 
2021NE0000217; Processo Administrativo: 1294/2021-SEJUSC; 
Fundamento do ato: Art. 24, IV da Lei n.º 8.666/93; Responsável pelo 
Extrato: Thamires Alves Perazzo - Assessora Jurídica. Manaus, 10 de maio 
de 2021.

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#43867#14#45058/>

Protocolo 43867
<#E.G.B#43870#14#45061>

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA - SEJUSC

Extrato nº 044/2021-SEJUSC
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento n°. 029/2020 - 
SEJUSC; PARTES: Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos 
e Cidadania - SEJUSC e a ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

fabiana araujo
Realce




